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Considerando a relevância do direito autoral perante a sociedade, em
especial quando se trata das obras musicais, o presente estudo
buscou se dedicar ao tema com atenção especial à execução pública
das obras musicais no âmbito das plataformas de streaming. A fim de
se chegar a um melhor entendimento foi traçada uma linha conceitual
a respeito do direito autoral, assim, definindo os principais aspectos
desse ramo do direito. 
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1. INTRODUÇÃO 

 consumo de conteúdo musical, além de ser uma 
forma de identificação social através da qual as 
pessoas se situam em determinados grupos 

sociais por meio do gênero musical que consomem, é um 
importante gerador de receita. Apenas em 2015, segundo 
relatório da Federação Internacional da Indústria Fonográfica – 
IFPI, as receitas do mercado global de música gravada tiveram 
crescimento de 3,2% em relação ao ano anterior, atingindo US$ 
15,0 Bilhões. A mesma pesquisa indicou que, enquanto 
mundialmente as vendas físicas caíram 4,5% em 2015, as receitas 
da área digital cresceram 10,2%, representando mais da metade 
do faturamento com música gravada em 19 Países, incluindo o 
Brasil. Infere-se, portanto, que há mudança na forma de 
consumo por conta do crescente avanço tecnológico. O acesso a 
conteúdo através de Smartfones e computadores é mais viável do 
que através de suportes tradicionais (físicos). 

O consumo de forma geral migrou para as plataformas 
digitais, o entretenimento e a informação seguiram tal tendência. 
Logo, em razão da importância financeira e cultural que envolve 
o tema, é necessário analisar em que medida as mudanças 
tecnológicas afetam os direitos autorais e se a legislação existente 
acompanha as tendências. 

O trabalho ganha especial relevância quando se fala em 
execução pública nas plataformas de streaming, posto que existe 
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recente discussão sobre a legalidade ou não do recolhimento da 
remuneração por parte do Escritório Central de Arrecadação - 
ECAD. 

Como forma de pesquisa, predominantemente, foi 
utilizado o método teórico bibliográfico. Em complemento ao 
estudo bibliográfico foi realizada uma pesquisa exploratória 
abrangendo consultas a materiais, como livros, pesquisas, 
jurisprudências, artigos, notícias etc. 

Com base nessas circunstâncias essa pesquisa pretende em 
preliminar conceituar o direito autoral, situando o leitor em qual 
ramo do direito se insere o tema. Além disso, pretende-se traçar 
a evolução histórica dos direitos autorais, como se deram as lutas 
por proteção autoral com o passar do tempo. Em complemento, 
entrando na realidade brasileira, pontuando o histórico da 
legislação local e como esse direito foi inserido nas constituições 
pátrias. Por fim, a primeira parte do trabalho explica (com base 
na legislação autoral vigente) quais as obras têm proteção autoral 
no ordenamento jurídico e quais não são consideradas perante a 
lei. 

O segundo capítulo é dedicado ao autor, conceitua-lo é 
pertinente na medida em que ele é o titular originário dos direitos 
autorais. Seguindo essa linha, pretende-se em seguida caracterizar 
os direitos do autor e os diferenciar, inicialmente apresentando 
os direitos morais do autor, suas características e rol de direitos 
morais inseridos na legislação e posteriormente diferencia-los 
dos direitos patrimoniais, por fim apresentando o rol destes, 
previstos em lei. 

Dando continuidade, a ênfase do trabalho se volta para as 
obras musicais e suas principais características. Corolário a isso, 
busca-se entender a ligação entre a evolução dos suportes com a 
proteção dos direitos autorias e o controle (ou descontrole) sobre 
as obras musicais, passando da oralidade aos diversos suportes 
criados através dos tempos, com especial atenção as plataformas 
de streaming por conta da sua importância na atualidade, nesse 
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sentido, a conceituando, explicando como funciona seu controle 
e a remuneração dos detentores dos direitos. 

Por fim, na última parte do trabalho, a execução pública 
nas plataformas de streaming é tratada com o objetivo de entender 
a nova realidade da indústria musical e em que medida se dá a 
proteção dos direitos autorais. Visando essa linha de estudo 
buscou-se explicar o sistema de gestão coletiva na execução 
pública no Brasil. Em seguida, o leading case local sobre o 
cabimento ou não de recolhimento de remuneração por conta da 
execução pública será analisado. 

Rectangle


